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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓWIO DA PATRULHA Santo Antonio 
ESTADO DO RIO GRANDE DO S U L U M A N O V A C I D A D E 

L 
E I 3 . 9 6 8 / 2 0 0 2 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO A APROVEITAR EM SEU QUADRO DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO SERVIDORES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, DECIARADOS EM 
DISPONIBILIDADE REMUNERADA POR LEI MUNICIPAL" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 
Municipal do Municipio de Santo Antônio da 
Patrulha, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das suas atribuições. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
Vereadores aprovou e eu sanciono 
promulgo a seguinte Lei: 

de 
e 

A R T I G O 1 ° - F i c a o M u n i c i p i o a u t o r i z a d o a a p r o v e i t a r sm 
seu " Q u a d r o de C a r g o s de P r o v i m e n t o E f e t i v o " , 
p r e v i s t o no a r t i g o 3° da Lei M u n i c i p a l 
2 . 2 7 9 / 9 0 (Plano de C a r r e i r a dos S e r v i d o r e s 
P ú b l i c o s M u n i c i p a i s ) , os s e r v i d o r e s e f e t i v o s 
e s t á v e i s ou em e s t á g i o p r o b a t ó r i o do H o s p i t a l 
M u n i c i p a l de S a n t o A n t ô n i o da P a t r u l h a , 
d e t e n t o r e s dos c a r g o s a b a i x o d i s c r i m i n a d o s , 
p r e v i s t o s no a r t i g o 2° da Lei M u n i c i p a l 
2 . 6 3 1 / 9 3 , d e c l a r a d o s em d i s p o n i b i l i d a d e 
r e m u n e r a d a por Lei M u n i c i p a l , como s e g u e ; 

S i t u a ç ã o A n t e r i o r 

01 A u x i l i a r de M a n u t e n ç ã o 

04 C o z i n h e i r a 

04 P o r t e i r o 

S i t u a ç ã o P r o p o s t a 

O p e r á r i o E s p e c i a l i z a d o 

A u x i l i a r S e r v i ç o s G e r a i s I 

V i g i l a n t e 

08 s e r v e n t e de Copa e C o z i n h a A u x i l i a r S e r v i ç o s G e r a i s I 

A u x i l i a r de A d m i n i s t r a ç ã o 
07 A u x i l i a r de A d m i n i s t r a ç ã o 

17 A u x i l i a r S e r v i ç o s Gerais 

46 A u x i l i a r de E n f e r m a g e m 

02 A u x i l i a r S e r v . R a d i o l o g i a 

01 C o s t u r e i r a 

O 3 En f e rme i r o 

O 4 Mo t o r i s t a 

02 M é d i c o 

03 M é d i c o A n e s t e s i s t a 

06 M é d i c o G i n e c o O b s t e t r a 

A u x i l i a r S e r v i ç o s Gerais I 

A u x i l i a r de E n f e r m a g e m 

A u x i l i a r Serv. R a d i o l o g i a • 

C o s t u r e i r a 

E n f e r m e i r o 

Mo t o r i s t a 

M é d i c o C l i n i c o G e r a l 

M é d i c o A n e s t e s i s t í 

M é d i c o G i n e c o l o g i s t a e 

O b s t e t r a 



m l . P R E F E l T U R A M U r ^ ^ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Santo Antonio 
U M A N O V A C D A D E 

01 N u t r i c i o n i s t a 

06 O f i c i a l A d m i n i s t r a t i v o 

02 T e l e f o n i s t a 

01 T é c n i c o em C o n t a b i l i d a d e 

03 T é c n i c o em R a d i o l o g i a 

04 A u x i l i a r de F a r m á c i a 

O f i c i a l A d m i n i s t r a t i v o 

T e l e f o n i s t a 

T é c n i c o em C o n t a b i l i d a d e 

T é c n i c o em R a d i o l o g i a 

A u x i l i a r de F a r m á c i a 
• I • • • 

A R T I G O 2 

A R T I G O 

' - Os s e r v i d o r e s c o n t r a t a d o s que d i s p o n h a m de 
e s t a b i l i d a d e c o n s t i t u c i o n a l , i n t e g r a n t e s do 
q u a d r o de e m p r e g o s em e x t i n ç ã o , c o n s t a n t e s no 
a r t i g o 37 da Lei M u n i c i p a l 2 . 6 3 1 / 9 3 , s e r ã o 
m a n t i d o s no M u n i c i p i o c o n f o r m e c o n s t a no a n e x o , 
que é p a r t e i n t e g r a n t e da p r e s e n t e L e i . | 

3° - C a s o r e s u l t e m , do e n q u a d r a m e n t o e 
a p r o v e i t a m e n t o p r e v i s t o s no a r t . 1° d e s t a L e i , 
r e d u ç ã o de v e n c i m e n t o s , a d i f e r e n ç a 
c o r r e s p o n d e n t e será m a n t i d a c o m o p a r c e l a 
a u t ô n o m a , i n c o r p o r a d a ao r e s p e c t i v o v e n c i m e n t o 
e a c o m p a n h a r á t o d o s os f u t u r o s r e a j u s t e s 
r e m u n e r a t o r i o s . 

A R T I G O 
c o r r e r ã o yw±. ^— — 

p r ó p r i a . I 

A R T I G O 5 ° - E s t a Lei e n t r a em vigory na d a t a de sua 

p u b 1 i ca çã o. 
G A B I N E T E DO P R E F E I T O M U N I C I P A L , 24('^e/abril de 2002 

R E I R A DA LUZ 
ipal 

R E G I S T R E - S E 

JOÃO A L F R E D O 
S e c r e t á r i o 

JOSÉ F R A N C I S C O 
P r e f e i t o 

I ^ Q U E - S E 

RA P E I X O T O 
's t r a ç ã o 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS 



PREFEITURA MUNiCSPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Santo Antonio 
U M A N O V 

N o m e 

A l i c e Rech Z a n o t t o 
Ana M a r i a Krâs Borges 
E n i l d a da Silva A s s i s 
José Sadi R da Silva 
V a l e n t i n a B M u n i z 

N E X 

E m p r e g o 

A C I D A D E 

S a l á r i o (R$) 

E n c . S e r v . C o z i n h a 
C o o r d e n a d o r a 
A u x . C o n t a b i l i d a d e 
P o r t e i r o 
S e r v e n t e 

297,57 
512,90 
3 5 6 , 6 2 
2 6 9 , 2 6 
2 4 9 , 3 0 


